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TERMO DfI REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. DO PREÂMBUIO:

o Município de chã Grande, cNP.t np L1.049.806/0001-90, com sede 11,1 lir.i -rj6 losc l c I centr() - chã Grande

- PE, representada pelo seu secretario, 5r! LEll-l\NE CRlSllNr\ ALVES ílA SILVA It lT[, lavra (] presente processo

de inexigibilidade de licitação para contratação de serviços artísticos, tendo como OBJETO a CONTRATAÇÃO

DIRETA DE CYDIA TIMA, POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE CYDIA MARIA DE LIMA FERREIRA' CNPJ N.

17.013,753/mO1-34, para apresentação na Festividade da "Festa de 5ão 5êbastião", a ser realizada nos dias 18 e

19 de janeiro de 2025, de acordo com o artigo 74, inciso ll de Lei Federal r: L4.133/2O2! ' regido pela nresma,

diante das condições e do fundanrento leBal expressos no presente Termo de Referência'

2, DA FUNDAMENTAçÃO LEGAT:

A presente contratação direta poI llexigibilidade encontra fundamentação legal |:o Artigo 74, lnciso ll da Lei

Federal n. L4,l33l?]OZ:-e alterações, que dispõe: "controtoçõo de proÍissionol Co 5etor orttistico, diretorlente ou

por meio de empresorío exclusivo, Cesde que consogrodo pelo critica espedolizoda ou pelo opinião púLtlii:o ".

3. DA JUSTIFICÂTIVA:

promover, proteger e valorizar as raízes culturais sâo ações d. crescente interess(' de políticas pitblicas que

adotam medidas de incentivo às rnanifestações artísticas, sírnb,:los, valores ': rituais que repr,lst)ntam a

diversidade cultural para que sejam tnantidas e renovadas as rlúltiplas fcrrmas de expressão das tradir;ões.

O Município de Chã Grande desta:a-se pela valorização do universo de expressões populares, através da

redlizoçõo de eventos culturais, um cos fortes alicerces de seu potencial turístico, o q ual, por sua vez, representa

um importante incentivo ao desenvolvimento social e econôrnico do município.

Para que as atividades da Secretaria rle Íurismo e Cultlra sejarn executadasr sempre com o objetivo dt alavancar

o turismo no município, faz.se nece;sária a realização d(: eventos,: a organização destes visando consolidar í)

turismo a nível regional e nacional, ci)mo também aumentar o fluxo turístico no município ê promovêr a inclusão

social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura localjunto aos visitantes, através da promoção

de seus atrativos turÍsticos.

Assim, mostÍa-se imperiosa a contrataçãc, de atrações pa ra as festividades rla "FESTA DE SÃo SEBASTIÃO" criando
uma identidade e atrnosfera característica com o período. Promovendo junto à Secretaria de Turismrr e Cultura
do município a realização da referida Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artística relacionada na planilha abaixo,
escolhida para apresentar nas Fêsth/idades da "FESTA DE SÃO SEBASTIÃO" está caracterizada na hipótese de
contratação em regirne de irrexigibilirlader nos termas do Artigô 74, lnciso ll da Lei Federal n" L4.133/2021,

VALOR R5
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3.1 JUslFtcATtva pann eusÊtrtctA lDo PIANo DE coNTRATAçÕEs ANUAL:

3.1.1O plano Anual cle Contrataçóes é unra ferramenta essencial para a gestão das compras públicas, (onsistente

em um documento cletalhado q;e lista todas as aquisições que o órgão pretende realizar ao longo do ano Esse

planejamento é crucial para garantir a eficiência dos processos de compra, evitando gastos desnêrlessários ê

gar.niindo a transparência na utili;:açãr: dos recursos públicos. Com as inovações trazidas pela ror"a lei de

licitações r4.L33/21, o Plano Anual (le contratações ganhou ainda mais relevância. conforme dê extrli dos arts'

12 e 18:

,^rt. 1.2. No prccesso licitotoria, obseNor-se-o o segtltnte:

',,..],/li - a porTir Ce docume?tos de fornqlizdçõo de demondos, os órgdos rPsponsoveis

pelo ploneiamento de codo ente Íederqtivo poderão, no Jormo de r(gttlomento'

,?ldborot plono de contrutoções dnuoL com o objetivo de rccilnolizor os

controtações dos óqõos e entido(jes sob sua competêncio' gorontir a olinhomento

com o seu ploneiomento estrotégico e subsidior o eloboroçõo das resPectivos leis

orçomentdrios- § 7e O phtno de cortratoções onuol de que troto o inciso Vll do coput

,leste ortigo deveró ser divulgodo e montido à disposição do públi'o em sitio

'?letrônico 
oÍ.iciol e será obseNodo pelo ente íederotivo no reolizoçõo de licitoções e

no execução dos controtos.
,qtt. 78. A idse prepordtórid do processo lícitotórío é cordctetizodd pelo

plonelamento e deve cofipdtibílizat'se com o plano de contrdtdções snudl de que

imta o inciso Vtt do cdput da art' 72 destd Lei, sempre que elaborado, ( com as leis

orçomentários, bem como obordor todas as consideroções técnicos metcddológicos

e de gestão aue podem inteiferir no contratoçõa, compreendidos:

i- ã descriçdo do necessidede da controtoção fundamentodd em estudo técnico

preliminor que corocterize o interesse público envolvido;

[...]
:, 7s O estudc técnico pre!imndr o que se reíerc o inciso t do coput deste o"tiqo devero

evidê'ncior o orobleno a ser resolvido e o suo melhor soluçõa, de modo o permitir o

'lvolioção 
do viobilidode técnico e econômico do controtoÇdo, e contero os seEuintes

elementos:

',.'.]
;t - demonstração dd pt?visão do contratdção no plono de controtações dnuol,

:íempre que elaborodo, de ,l1odo o indicor o seu olinhdmento com o pllneiomento

do Admtnistroçõo.

3.1.2. Entretanto, em que pes€: a Lei na L4.133/2021 estabelecer o Plano Anual de Contrata(;ões como

instrumento de suma importância na construção de unra gestão de excelência, não se trata dr: requisito

obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura ad rniÍr istrativa do Município de Chã Grande divide-se em

treze secretarias, cada uma compos.ta por div€rsos setores e divisões, optou-se para o exercício d,r 2025 em

identificar, com um maior nível de precisã0, contratações setoriais especÍficas, assim como contralações que
poderão ser unificadas ç,ara atendimento das necessidades de todas as secretarias municipais em curlo, médio e

longo pÍazo, seja de,:ontrataçôes por escopo, errergenciais ou de caráter continuado.
3.1-3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e através da previsão de :onsumo e

do prognóstico da sua utilização p,rovável e ner:essária, será elaborado a partir do ano de 2025 um Plano Anual de
Contratações com maior nivel de exatidâo e det.rlhamênto

4. DA DELIBERAçÃOI

4.1 Com fundamento na justificativa acirna, decido pela contratação por ilexigibilidade de licitação, noi termos
do aftigo74, inciso ll, da Lei Í:ederal n" L'4.733/)C121, fir a ndo a Secretaria de Turismo e Cu ltu ra com a in:umbência
de promover os atos necessários à €fetivação de diligências e ex
zelando pela plena cons,:lidação das fornralidades legais.
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5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigib,iliderde tem conro obj€rto a contratação direta de CYDIA LIMA, POR ME O DE SEU

REPRESENTANTE CYDIA M/\RIA DE LIMA FERREIRA, CNPJ N' 17.013.',t53lOooL-14, para apresentação nas

Festividades da "FESÍA l)E sÃo sEBr,sTlÁO" a sr:r realizadar nos dias 18 ê 19 de janeiro de 2025.

6. DO VAIOR:

6.1 O Município de Chã Grande pagará ao CONTRATAII'O a importância de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

até o dia 19 de fevereiro, meciiitnte apresentação de notas fiscais e comprovação de regularidade fiscal,

devidamente atestada pelo Bestor do contrato Ior pan:e da CONTRATANTE.

7. DA EXECUçÂO:

7.1 A execução dos servi pro r::;tos realizar-se-ão, r:onforme tabela indicativa abaixo

LOCAL DA

AP RESENT,\ÇÃO

CH/i GRANDE/PE

8. DO EXECUTOR:

8.1 A execução dos serviços propostos ficârá a cargo rla Enrpresa detentora da representação dos artistas
pessoa jurídica de direito privado, cula relação conr ncrnes e ( Í\lÍ)l seguem abaixo:

CYDIA MARIA DE I,IMA
FERREIRA

9. RAZÃO DA ESCOTHA

9.l Tratando-se da razãc, de sscolha da artista O'DIA LllvlA para apreseutaÇão nas Festividades da "FESTA DE sÃo
SEBASTIÃO" adotou-se coÍno critério a ampla aceitação pela opinião pública, comprovada por meio de
apresentações nos estaclo de PERIIAMBUCO.

9.2 A Artista CYDIA Lll\/lA, possui o perfil deserjado :rara a realização do evento, com um repertótio musical
destinado ao público da repíiâo, qu€,por consequência, atrairá um grande número de espectadore:;, trazendo
benefícios para econom a da cidade. A supracitada banda, traz em seu RELEASE, entrevista em canal de Tv, entre
outros elementos que cleixarn claro e evidente a capac ,1ade técnica e artística para escolha da contrataçào, assim
sendo, foi a partir destes critériot; clue entend{)u-se :oniuntJmente pela viabilidade (tÊ contratacão direta da
referida banda.

10. JUST|FICAçÃO DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência crlmparativâ (], ern virtude da singularidade €, características i

banda/cantor a ser contratada, não há como estabel(lcer pontos mensuradores para
julgada através de criterios ,-'lencados. sendo a:;sim, c uanto ;r .irstificativa de compat
praticados no mercado, o entendinento da jurisprurlêncra e que não se podem co
singular com serviços não singulares. Daíporque nào f:i realizada cctacão de preços l(l

A;,. Sâo Jos€,. i()1, (_enl-r,, L_h:r r-,,...trrr _ r :-ll_, rJ. ., ...

(Éi1l l;53-7 l'.,;O | ê.i ít ..1 :tr. :r.,:r . ,,c t-r : r,r .,i: i. ,

r.ríe'rur,r úunicipal

n1rí|secas i:io trabâlho da
u rna competiçâo qUe seia
ibilidade,lr preço com os
mparar preçcs de serv l§Qn . tu'

LU\tÚ'?i
,I,L L

ARTISTA

REPRESENTADO

HORÁRIO DATA

21H 1.910112O2sCYDIA LIMA

REPRESENTANTE LEGAL

CYDIA MARIA DE LIMê,

FERREIRA

cPF Ne 862.024.6944.
53

CNPI NE ARTISTAS REPRESENÍADOS

(COMPONÊNTES DA BANDA)

17.013 7s310001- 34 CYDIA MARIA DE LIMA
FERRE IRA

cPF Ne 862.024.644,53

rto d out
d€
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DEr;CRtçr\O DO EVENTO

REFERENTE A APRESEÀITAçÁO ARTiSTICA CYDIA

LINrA NO DtA 16,rQ$/21124 - SíT|O TRINDADE -

PA|-CO PRtNCTPAL- CtC_O JUNTNO 2024.

REI:ERENTI A APRESEI\ITAç,ÃO ARTíSIICA DA

BANDA CYDIA LIIVIA CC}M 7 INTEGRANTES, TENDO
A CIURAçÃO DE 02 HOI]AS DÉ APRESENTAÇÃO,

NOS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICíPIO DE

MAC,APART\NA-P E, NO DIA 29106/2024.

REFERENTI AO SHOW DE CYDIA LIMA NO CICLO

JUI'IINO DO MUNICÍPIO DE CUIV]ARU. PE, NO DIA

24/06/2024

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

1- Prefeitura Municipal de Chã Grande
5000 - SECRETAR|A DE EDUCAçÂO, ESPORTES, CULTURA, TUR|SMO E JUVENTUDE
5001 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E JUVENTUDE
13 - Cultura
392 - Difusão Cultural
L302 - AçÕES CUtTURA|S
2.66 - PROMOÇÃO DE AÇôES CULTURATS
707. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
101- MSC - 1.501:0000 Recursos próprios

12. OAS OBRTGAçÕES:

12.1 . DA CONTRATADI\:
a) Apresentar toda do(lumentâção exigida pelos órg,àos de fiscalização, necessária para ,r plena re.lli,ra(;ão da
apresentação;

ue man ifesta rem interesse, a

, (i:, suâ proposta r', âinda

b) Disponibilizar entrevista coletiva das artista:; com :s veículos de comunicação q
qualserá organizada pela Secretarja de Comunicação do lúunicÍpio de Chã Grande;
c) A CONTRATADA (leve cumprir;rs cbrigaçôes constántes do Termo de Referência

4.",. Sâo Jose. l()1, (:_enL.(,, (- h;i r_,r.t.rl._.,, - _ i t) :: ,,
(BlljS37 l.ziO IacJ Í1 ..1 3tr; ._;(),!r,t ji(.f:t i. .: .\: . l

NUMERO DA NOTA VALOR TOTAL DA NOTA

COMPETÊNCIA: JUN/2024 R$32.s00,00

COMPETÊNCIA: JULI2O24 R530,000,00

coMPETÊNCrA: JUL/2024 R530 000,00

N{es
ôa

le§e

prestadores/as dos serviços demandados, para justifi{rar que os presos contratados estão compatíveis conr os

praticados no mercado, eis (lue tal prática sê m()stra incompatível cc'nr ., hipótese de inexigibilidade de licitação,

caracterizada pela inviabilidade de competição (AcóÍdào 2.280/2079- TCU 1a Íurirà).
10.2 A justiflcativa do preço é feita, portanto, em corrsonáncia com c entendimento que consta do Àcórdão n'
8L9|2OO5 - TCU Plenário, no sentido de que a preÇo deveÍá estar compatívêl com aqueles que o próprio
contratado pratica iunta e outros órgãos, nestês terrnos:

"9.1,3. qucnlo controtor o reolizoçõo ce c!'sor. pelt,tl,os opresentoçõet, shows,

espetóculos oLt eventos símilores, demonstre, c título d? justiÍicotivo de preços, rlut:

o farkcedor cobrd iguol ot similor preço Ce outrcs com turni controtd ooro evento
de mesmo perte (,..)".

10.3 Para tanto, juntou-se ao processo notas Íiscais de outras apresentações feitas pela Artista CYDIA LIMA,
ficando demonstrado, portanto, que a conrpatibilidadr: do preço de nrercado sú dÊu atraves da reunião iÊ notas

fiscais referentes a outros eventos 'ealizados pela erlpresa, que estào juntados a li,rr''r'rllt.rr.ào da mesma,

sendo eles:

PAÊiI IÍUÊ Á

CHA GIRANIDI:
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d) Responsabilizar-se por todã logística e material concernente á realização da at)resentaçào contratada,
conforme previsto na proposta;

e) Responsabilizar-se por fornecer ,) mão de obra errpregada na execuÇão dcr c:bieto, que náo terá qualquer

vínculo empregatício com a CONTRA'TANTE e por pagaÍ os encargos lrabalhistas previdenciário;, fiscais e

comerciais resultantes da execução clo objeto
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretanrente à Administração oLr a terceiror., decorrertes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo c,Lr reduzindo €:ssa respcnsabilidade r fiscalização oir

acompanhamento da coNTRATANTE.
g) Prestar os necessários esclôrecimentos sobre a execuçâc dc, objeto contratual solic ta(Jo!, t)eln CON TRATANTE,

no prazo máximo de 1(um) dia útil após o recebimento d.l solicitaçà,r,

h) Abster-se de divulgar informações sobre ,l contrato quo en\ol!/aÍr o nome da CONTRATA\TE, scD, s{ra prévia

e expressa autorizaçâo;

i) Manter, durante o praro de vi8ência do ccntrato, todas as corrdiçõÊs de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, inclusive unra inscrição no CADFOR-PE.

12.2 . DA CONTRATANTE:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou dirrrinriÍ a responsabilidade da CONTRATADA pelo
perfeito cumprimento das obrigâções estipuladas, nenl por quaisquer (laros, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;
b) Comunicarà CONTRATADA qualquer irregularidade encontÍada n: execu;ão dc.,:, servrços, fixando-llre, quando
não pactuado, prazo pâre corrigi-la;
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção;
d) Comunicar imediatarnente à CONTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou deficiência
que venha constatar noÍ; serviços;
e) Emitir autorização de entrada para os imóveis onde serão realizados os serviços;
f) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;
g) Julgar a qualidade dos serviços;
h) Cumprir, pontualmente, os compromissos acordados c,rrr ; CONI RI,TADA;
i) Suprir a COITRATADA de documentos, inforrrações e denrais elen'entos que possuir, ligados aos serviços a
serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá la no:, casos omissos; e.
j) Comunicar, totolmente, à CONTRATADA, e r .aso de de,voll ção de documentos, as r.a zõe':. da devolução.
k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CpF: 009.940.334-67.
Fiscal do contrato:Paula Rubiane Bezerra de Oli!eira Santr)Í, - CpF: 034.499.284-57.

13 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 comete infração administrativa, nos termos do arr. 155 ca Lei n' 14.133/2021, 3 coNTRATADo que:
13.1.1 DeÍ causa à in,:xecução parcialdo contrato;
13.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave {1aro à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3 Der causa à in,:xe6uç56 161.ldo contrato;
13.1.4 Deixar de entregar a docunrentação exigida par,r a fr:itura da inexigibilidade;
13.1.5 Nào mantiver a proposta, §alvo em clecorrência ce fato superveniente devicl.lneilte justific;do;
13 1.6 Não celebrar o contrato ou não entrêgar a ilo(umentação exigida pala a contratação, cluanclo
convocado dentro dc prazo de validacle de sua proposla;
1.3.1.7 Ensejar o retaÍ da rnento da exer:ução ou riâ en treÍla (li-r obiÊt o r.l I inexigibilidacle s(,nt mol ivo .iustificado;13 1'8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigicla para a inexigibilidâde íIr prestar cieclaração íalsa
durante a dispensa ou a execução do contrato:
13.1.9 Fraudar a inexigibiridade ou praticar ato fraucrurento nà execrçáo dr) .ontrató
13.1.1.0 Comportar-srr de modo inidôneo ou cometer fraude cle qualquÍlí natureza;

r :_ll) !
)( til §q
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13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entr€,oirtros, r delclaração fal$a qu,rnto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP r:u o ronluio entre os fornecedorês/prestadores,
em qualquer nromento da dispensa, mesmo após o enc3rramento da íase de ,a,rrt,r,

L3.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade;
13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. S'- da Lei n" 12.846, de 1' de a8oslo de 2013

13.1..13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cúmiller qualquer clas infracões discriminadas no sLrbitem

anterior ficarão suieitos, sem prejuízo da responsabilidade civil er crimiral, às seguintFrs sanções:

l. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 ,Jest,l (:or'r1rala(âc direta, quando ni6 ., justilicar a

imposição de penalidade mais grav,r;

ll. Multa de 20% (vinte por cento) sobre ,-1 valor do(s) itern(s) prejudicado{s) pela c.r,duta do

fornecedor/prestador, porqualquer das infraçõe; doisubiterrs 13.1.1 all.l l.l;
lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrater que impedirá o responsável d€: licitar ou

contratar no âmbito da Administração Publt(:a direla e indireta de todos o., ?ntes feder.tivos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de É, (s:is) an,rs n,)s rasos clos subitens 13.1.8 " 13.1.L2,

bem como nos demais casos que justifiquem a inrposição Ca penalidade mais grave.

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:
13.2.1 A natureza e a gravidade rja infração cometida;
13.2.2 As peculiêridades do caso concreto;
13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.2.4 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa Ce integridade, coníornre normas F orientações dos
órgãos de controle.
13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íor€rrn superiore! ao valor de pagamento everrtualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, ir diferença s( rá descontada (la garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
13.5 A aplicação das sanções, em hícótese alguma, exime a c,brigaÍào rle reparação i'rtegral do dano causado à

Administração Pública.
13.6 A penalidade de multa pode se ' aplicada cutnulativamer te r:or'r as demais sanções.
13.7 Havendo indícios de prática de infração adrninistrati,r'a tipificacJã pela Lei.ne 12.8.15, de ,ot1t:,agostc de 2013
(Lei Anticorrupçâo) como ato lesivo à administraçâo pribl ca nacional ou estrangeira, cópias clç t)roc€lsso
administrativo necessárias à apuração da responsabilidatle cia enrpresa deverão ser remetidar n ,utoridade
competente para apuração da conduta tÍpica em questão.
13.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo dê Aplicaçâo de penalidade pAAp,
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao f,l.neredor/prestador, observando_se o procedimento
previsto na Lei ns 14.133/2021 e no Decreto Estadual r,e 42.1!11, de 1e de outubro de 2015

14. OSRIGAçÕES PERTINENTES À TGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 1.3.709, de 14 de a{losto de 20t ti (LC t,D ), qua nto . todos ôs dad,)s pessoa is
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrâtivo que e,.,Êrrtuàlmer,le v{lnha a ser
firmados, a partir da apresêntação da propo:;ta no proce(limento de contratação, independent(rmente de
declaração ou de aceitação expressa.
14'2 os dados obtidos somente poderão ;er utilizados para as finalidades que justiÍir:ararrr :i,1 acesso , de ac6rdo
com a boa-fé e com os principios do art. 6. da LGpD.
14.3 É vedado o com partilha mento com terceirc,s dos dados obtidos fora c as hipóteses permitidas en Lei.
14.4 A CONTRATANIE deverá ser informacla no prazo ce > (r:inr.o) rji:s utt,.s rjol)í( todos L,\ contratos rli_,
Suboperação firmados ou que venham a ser celebrado: pelo (:ontratado.

CHÀ GRT\NIüI:

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos te
exceção das hipóteses do art, 16 da LcpD,
documentação para fins de comprovação do
enquanto não prescritas essas obrigaçõer;.

P.(,íertuí,1 Municipal

CNPI ll.l1a9 A06-/0001 9Í)

rmos do art. t; dà LGpt). i, rlevr:r do contriltôrlo eliminá-los, com
incluindo aquelas ern qu,: houver necessidade de guarda clr:
Cumprim,:tlto rl(, obriEaç,)e; l,lpars .r. Contratuais . sOmente

t tr 5: ir r. _rr)
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L4.6 É dever do contratado oriental e treinar seu; empregados sobre os deveres, r€qui,;itos e respon iallilidades
decorrêntes da LGPD.

14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcont[ata{jos, quarCc a:,sim houver, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo in:e,gralnrerlte r,:spr,nsável FCr garar.rtir sua observáncia.

14.8 O Contratante poderá realizar dili8ências para aferir o cLrnprirylento dessa claLrsrrla. devendo ,) Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação forrnulados.
14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Cortratante, prDrrogé,rel justificadamente, quaisquer

informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LCPi), inclusive quarrtô a eventual descarte

realizado.

L4.10 Bancos de dados formados a partir de contratos adrninistrativos. notadamente aque es quê se prrrponhanr

a armazenar dados pessoais, devern ser mantirlos en'r amtlieirte virtual control.rdr-., com registro individual

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), cr-., m cada acesso, datâ, horario e registro da finalídade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuei:; omissões, cesvios ort ahusos.

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser de«:rrvolvirios Érn. foniato irteroperável a Írnr de Barantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses pre'ristas na tGPD.

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedi.nento!; Jerti]entes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autorldade competente, enr espec,à1 ,r ANPD por meio de opiniões tecnicas oLr

recomendações, êditadas na Íorma ca LGPD.

15. DA PUBUCAçÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Diário Oficialdos N,4unir:ip,ios Llo Estado de Pernambuco, com
a devida Íatificação do Prefeito Municipal/ Secreraria de Turismo e Cultura.

Chã Grande (PE), 08 de janeiro de 2025

1*/^* /*tu* cL, »/-tl,
l.EILANE CRISTINA ALVES OA SILVA LEITE

Secretáriã de --urismo e Cultura.

A',,. Sâo Jose. lOl, {lent.,_,, (_lra r-,r.trr.-.-,.j, . .,

(81j 3537,112;O I acl .n I :jtri;,.êú.r.r it. _r( I I .r,


